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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 02/2025

CONTRATAÇAO POR TEMPO DETERMINADO (PSS)
EDITAL N” 007/2025 (INTEGRANTE DO PSS 002/2025^

SÚMULA; DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO GERAL DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS), EXCLUSIVAMENTE PARA SUPRIR
SITUAÇÕES DE CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS.

A Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado (CEPS), designada
pelo Decreto n'. 063/2025 de 10/04/2025, TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições
para Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de pessoa! por tempo determinado,
que se regerá pelas seguintes regras;

1 - DO PRAZO E JUSTIFICATIVA DO PSS

O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas regras estabelecidas no presente
Edital, destinado a selecionar candidatos para contratação por tempo determinado, com
vistas a:

1.1.

I
Art. 3“ do Decreto 125/2021 Suprir vacância até realização do concurso

O prazo de contratação será de 12 meses.

Permanecendo a necessidade que gerou a contratação na forma da presente Lei, os
prazos estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados, admitindo-se inclusive a
recontratação, desde que não ultrapasse o limite máximo de 2 (dois) anos.
As prorrogações devem ser formalizadas em termo aditivo ao contrato inicial desde que
plenamente demonstrada a necessidade de prorrogação da contratação nos termos
deste Decreto.

2 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
2,1. O presente Processo Seletivo Simplificado será realizado, obedecendo o seguinte
cronograma de realização;

1.2.

1,2.1.

1.2.2.

Publicação do Edital 11/04/2025
Recurso contra disposições do Edital

Inscrições e entrega dos Títulos
Homologação das Inscrições e resultado provisório

Até 17/04/2025
De 22 a 05/05/2025
13/05/2025

Recurso resultado provisório
Convocação para Entrevista

Até 16/05/2025
19/05/2025

Entrevista 21/05/2025 6 22/05/2025
Resultado final 27/05/2025
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2.2. Mediante imperiosa necessidade, os prazos dispostos neste item poderão ser alterados
através de Avisos devidamente publicados no mesmo Órgão Oficia! de publicação divulgado no
cronograma de execução.

3-DAS INSCRIÇÕES
3.1. Para realizar a inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado, o Candidato deverá:

a) Preencher corretamente a Ficha de Inscrição;
b) Apresentar cópia de documento pessoal com foto;
c) Apresentar cópia dos documentos para contagem de pontos Títulos (quando houver).

3.1.1. Não serão aceitos documentos ilegíveis e encaminhados em tamanho extremamente
reduzido que impeça a correta compreensão de seu conteúdo.

3.2. As inscrições e entrega dos Títulos serão recebidas exclusivamente através do e-mail
pss@ipora.pr.aov.br

3.2.1. 0 candidato poderá efetuar inscrições para até 2 cargos.

3.3. Não haverá taxa de inscrição para o presente PSS.

4-DO CARGO

0 Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidatos para preenchimento de
contrato de trabalho por tempo determinado, conforme segue:

CARGO 01 Agente Comunitário de Saúde
VAGAS CR

HORÁRIACARGA
SEMANAL

40 horas semanais

REMUNERAÇÃO MENSAL

ATRIBUIÇÕES ■

R$ 3.036,25 (três mil e trinta e seis reais)
O Agente Comunitário de Saúde integra as equipes do PACS e
PSF, realiza atividades de prevenção de doenças e promoção da
saúde, por meio de ações educativas em saúde nos domicílios e
coletividade, em conformidade com as diretrizes do SUS, e
estende o acesso às ações e serviços de informação e promoção
social e de proteção da cidadania, (descrição detalhada conforme
a Lei Municipal n° 1159/2011.)

REQUISITOS
CONTRATAÇÃO

Ensino médio completo.PARA

CARGO 02 Auxiliar de Apoio a Infância
VAGAS CR

HORÁRIACARGA
SEMANAL

40 horas semanais

REMUNERAÇÃO MENSAL R$ 1.943,46 (hum mil e novecentos e quarenta e três reais e
quarente e seis centavos)
Executa, com orientação da professora e/ou da supervisão
pedagógica, as propostas educativas para a idade dos alunos
atendidos, auxiliando e dando apoio às atividades escolares sempre
que necessário, (descrição detalhada conforme a Lei Municipal n°

ATRIBUIÇÕES
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1662/2019.) ^
Certificado de conclusão do ensino médio fornecido por instituição
reconhecida pelo Ministério da Educação e Cultura-MEC.

REQUISITOS
CONTRATAÇÃO

PARA

Auxiliar de Serviços Gerais MasculinoCARGO 03
CRVAGAS

HORARIA 40 horas semanaisCARGA
SEMANAL

R$ 1.518,00 (hum mil e quinhentos e dezoito reais)
Realiza trabalhos de limpeza em geral a fim de manter as condições
de higiene e conservação do local de trabalho, bem como exerce
funções de conservação e manutenção dos prédios assegurando o
asseio, 0 cumprimento do regulamento e a segurança, (descrição
detalhada conforme a Lei Municipal n° 1159/2011.)
Ensino Fundamental (séries iniciais).

REMUNERAÇÃO MENSAL

ATRIBUIÇÕES

PARAREQUISITOS
CONTRATAÇÃO

Coletor de Resíduos SólidosCARGO 04
CRVAGAS

HORARIÁ 40 horas semanaisCARGA
SEMANAL

R$ 1.518,00 (hum mil e quinhentos e dezoito reais)REMUNERAÇÃO MENSAL

ATRIBUIÇÕES Realizar trabalho de coleta de Resíduos Sólidos Urbanos, sendo
domiciliar, hospitalar, limpeza de terrenos e entulhos de construção,
bem como a destinaçâo final dos mesmos, direcionando o material
para reciclagem e aterro, (descrição detalhada conforme a Lei
Municipal n° 1159/2011.)
Ensino Fundamental (séries iniciais).REQUISITOS

CONTRATAÇÃO

PARA

CARGO 05 Gari
CRVAGAS

HORARIA 40 horas semanaisCARGA
SEMANAL

R$ 1.518,00 (hum mil e quinhentos e dezoito reais)REMUNERAÇÃO MENSAL

ATRIBUIÇÕES Executar a limpeza de ruas, praças, calçadas e demais logradouros
públicos; auxiliar e executar a poda de árvores e demais plantas;
auxiliar na manutenção e conservação das praças
logradouros públicos; auxiliar na limpeza de locais públicos onde
ocorram eventos que envolvem aglomeração de pessoas; atender
transeuntes, visitantes e moradores, prestando-lhes informações,
(descrição detalhada conforme a Lei Municipal n° 1240/2013.)

ruas e

REQUISITOS
CONTRATAÇÃO

Ensino Fundamental Incompleto.PARA

CARGO 06 Motorista Emergêncial
VAGAS CR

HORARIACARGA
SEMANAL

40 horas semanais



KV

R$ 1.930,81 (hum mil e novecentos e trinta reais  e oitenta e um
centavos)   ^~
Executar sob orientação, os serviços relativos à condução de
ambulância, percorrendo itinerários estabelecidos, segundo as

de trânsito, transportando pacientes aos hospitais e às
unidades de Saúde dentro e fora do Município, atentando para os
horários a serem cumpridos e a segurança dos transportados:
(descrição detalhada conforme a Lei Municipal n° 1199/2012.)
- Ensino Fundamental 1® grau completo;
- Carteira Nacional de Habilitação Categoria D;

- Habilitação profissional especifica como motorista de veículos de

transporte de emergência e coletivo, de acordo com a legislação em

vigor (Código Nacional de Trânsito);

normas

REMUNERAÇÃO MENSAL

ATRIBUIÇÕES

PARAREQUISITOS
CONTRATAÇÃO

Motorista Caminhão/OnibusCARGO 07
CRVAGAS

HORARIÃ 40 horas semanaisCARGA
SEMANAL

R$ 1.556,45 (hum mil e quinhentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e cinco centavos) 
Conduz veículos automotores como caminhões, caminhonetes,
carretas, ônibus e outros automóveis, manipulando os comandos de
marcha e direção, conduzindo o veículo no trajeto ou itinerário
previsto, de acordo com as regras de trânsito, para o transporte de
cargas. Servidores e/ou estudantes, (descrição detalhada conforme
a Lei Municipal n° 1159/2011.)
Ensino Fundamental a nível de séries iniciais, CNH "D"

REMUNERAÇÃO MENSAL

ATRIBUIÇÕES

REQUISITOS
CONTRATAÇÃO

PARA

Operador de MáquinasCARGO 08
CRVAGAS

HORARÍÃ 40 horas semanaisCARGA
SEMANAL

REMUNERAÇÃO MENSAL R$ 1.556,45 (hum mil e quinhentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e cinco centavos)
Conduz máquinas montadas sobre rodas ou esteiras que servem
para escavar, nivelar, aplainar ou compactar a terra e materiais
similares, (descrição detalhada conforme a Lei Municipal n°
1159/2011.)

ATRIBUIÇÕES

Ensino Fundamental (série iniciais).REQUISITOS
CONTRATAÇÃO

PARA

ProfessorCARGO 09
VAGAS CR

HORAF^ 20 horas semanaisCARGA
SEMANAL

R$ 2.433,88 (dois mil e quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e
oito centavos)

REMUNERAÇÃO MENSAL
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Participar na elaboração do Projeto Político-Pedagógico da
instituição educacional; Elaborar e cumprir plano de trabalho
segundo a proposta pedagógica da instituição educacional; Zelar
pela aprendizagem das crianças; Estabelecer e implementar
estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento:
Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação

desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de
articulação da instituição educacional com as famílias e a
comunidade; Divulgar as experiências educacionais realizadas;
Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao alingimento dos
fins educacionais da instituição educacional e ao processo de
ensino-aprendizagem, (descrição detalhada conforme a Lei
Municipal n° 1048/2009.)   .

e ao

Em nível médio, na modalidade normal; ou em nível superior, em
curso de graduação em pedagogia com habilitação ao magistério da
educação infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental; ou em
curso normal superior,

ATRIBUIÇÕES

PARAREQUISITOS
CONTRATAÇÃO

Professor de Educação infantilCARGO 10
CRVAGAS

HORÀrâÃ 40 horas semanaisCARGA
SEMANAL

R$ 4-867,77 (quatro mil e oitocentos e sessenta e sele reais e
setenta e sete centavos)
Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe
compete, a criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos; Participar na
elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional;
Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de
acordo com a proposta pedagógica da instituição educacional;
Executar atividades baseadas no conhecimento cientifico acerca do
desenvolvimento integral da criança, consignadas na proposta
poKtico-pedagógica; Organizar tempos e espaços que privilegiem o
brincar como forma de expressão, pensamento e interação;
Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo
norteador do desenvolvimento infantil: Assegurar que a criança
matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas
de higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada:
Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia;
Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da
comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens socioculturaís e
artísticos disponíveis: Executar suas atividades pautando-se no
respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança de
até 5 (cinco) anos, em suas diferenças individuais, sociais,
econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação
alguma; Colaborar e participar de atividades que envolvam a
comunidade; Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os
substitua no processo de desenvolvimento infantil: Interagir com
demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para
construção coletiva do Projeto Político-Pedagógico; Participar de
atividades de qualificação proporcionadas pela Administração
Municipal: Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando

REMUNERAÇÃO MENSAL

ATRIBUIÇÕES
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aperfeiçoá-la; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao
atingimento dos fins educacionais da instituição educacional e ao
processo de ensino-aprendizagem. (descrição detalhada conforme
a Lei Municipal n° 1048/2009.)
Em nfvel médio, na modalidade normal; ou em nível superior, em
curso de graduação em pedagogia com habilitação ao magistério da
educação infantil; ou em curso normal superior,

PARAREQUISITOS

CONTRATAÇÃO

RecepcionistaCARGO 11

VAGAS CR

HORARIÃ 40 horas semanaisCARGA
SEMANAL

R$ 1.518.00 (hum mil e quinhentos e dezoito reais)

Recepciona clientes i visitantes^ procurandõ identificá-los,
averiguando suas pretensões, para prestar-lhes informações, bem
como marca entrevistas, recebe e repassa os recados, (descrição
detalhada conforme a Lei Municipal n” 1159/2011.)

REMUNERAÇÃO MENSAL

ATRIBUIÇÕES

PARA Ensino médio completo.REQUISITOS
CONTRATAÇÃO

Servente de Serviços Gerais FemininoCARGO 12

VAGAS CR

HORÁRIACARGA
SEMANAL

40 horas semanais

R$ 1.518,00 (hum mil e quinhentos e dezoito reais)

Realiza trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de
higiene e consen/ação do local de trabalho, prepara lanche e
refeições. Exerce funções de conservação e manutenção dos
prédios assegurando o asseio, o cumprimento do regulamento e a
segurança, (descrição detalhada conforme a Lei Municipal n°
1159/2011.)

REMUNERAÇÃO MENSAL

ATRIBUIÇÕES

REQUISITOS
CONTRATAÇÃO

PARA Ensino Fundamental.

5 - DA HABILITAÇAO, EXPERIENCIA E ENTREVISTA

5.1. Acrescentar-se-á em favor do candidato, a seguinte pontuação, considerando os critérios
de habilitação, experiência no cargo ou na área respectiva e entrevista:

5,1.1 Para os cargos de Nível Superior a pontuação será conforme a tabela a seguir;

PONTUAÇAO PONTUAÇAO
MÁXIMA

CRITÉRIO nível

03 por títuloPós-graduação na área específica do
cargo (por título)
Mestrado na área específica do cargo 05 por título
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30(por título)
doutorado na área específica do
cargo (por título)
Curso ligados à área de atuação, com
carga horária igual ou superior a 40
horas, com data de expedição nos
últimos 5 anos.

Habilitação
10 por título

01

(por titulo,
limitado a 12

pontos)

30Experiência na área específica do
cargo (por ano).

03 por anoExperiência
(tempo de
serviço)
Entrevista 40Entrevista pessoal para classificar

candidatos para atuação em
instituições pútDlícas.
Avaliar a situação funcional do
candidato

100TOTAL DE PONTOS

5.1.2 Para os cargos de Nível Médio a pontuação será conforme a tabela a seguir:

PONTÜÃl^AO'1 PONTUAÇAÕ
MÁXIMA

THIyêl

3002 por títuloCurso ligados à área de atuação, com
carga horária igual ou superior a 40
horas, com data de expedição nos
últimos 5 anos.

Habilitação

30Experiência na área específica do
cargo (por ano).

03 por anoExperiência
(tempo de
serviço)
Entrevista 40Entrevista pessoal para classificar

candidatos para atuação em
instituições públicas.
Avaliar a situação funcional do
candidato

100TOTAL DE PONTOS

5,1.3 Para os cargos de Nívei Fundamental a pontuação será conforme a tabela a
seguir:

NÍ^ PQNTWAÇAO
MÁXIMA

PONTUAÇAOCRITÉRIO

50Experiência na área específica do
cargo (por ano).

10 por anoExperiência
(tempo de
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serviço)
Entrevista 50Entrevista pessoal para classificar

candidatos para atuação em
instituições públicas.
Avaliar a situação funcional do
candidato

100TOTAL DE PONTOS

5.2. A pontuação mínima para classificação e realizar a entrevista será 20 (vinte) pontos.

5.3. Os títulos para comprovação da Habilitação (quando houver) e Experiência deverão ser
apresentados em duas etapas, a primeira etapa será o envio da cópia dos Títulos pelo e-mail
conforme item 3.2 e a segunda etapa será a entrega dos títulos presencialmente ao candidato
aprovado e convocado. Na segunda etapa os títulos deverão ser apresentados em duas vias
(cópias), uma delas autenticada em cartório. Avia não autenticada será devolvida ao Candidato
com 0 protocolo de recebimento, após conferir que  é idêntico ao título autenticado, que ficará
em poder dos Servidores.

5.4. Para comprovação dos critérios de experiência, serão aceitos os seguintes documentos:
1 - Cópia autenticada da carteira de trabalho;
2 - Cópia do Contrato de trabalho, devidamente formalizado;
3 - Cópia do ato de nomeação em cargo público;
4 - Comprovação de trabalho autônomo, através de alvará de licença ou inscrição como
microempreendedor ou Empreendedor Individual (quando a atividade permitir).

5.5 - Para fins de comprovação de tempo de serviço, a fração igual ou superior à 06 (seis)
meses será considerado ano completo.

5.6 - Não serão considerados como Títulos outros documentos apresentados, que não os
expressamente descritos neste Editai.

6 - DA AVALIAÇAO E CLASSIFICAÇAO

6.1. A avaliação será realizada pela Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado
(CEPS) considerando:

a) A contagem dos títulos (quando houver), Experiência e Entrevista;
b) havendo empate, aplicando-se os critérios de desempate, previsto neste edital.

6.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final obtida
através do total de pontos em cada critério.

7 - DOS CRITÉRIO DE DESEMPATE
7.1 - Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas
processar-se-á com os seguintes critérios;

a) Para os cargos de nível Superior, em que houver candidatos com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos, em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei
10741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da maior idade.
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b) Para os casos previstos na Lei 11.689, de 9 de junho de 2008, será assegurada a
preferência em igualdade de condições em processo seletivo simplificado, desde que
Jurados, devidamente comprovado,
c) Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, terá preferência o
candidato que tiver, sucessivamente:
C.1. maior nota no critério entrevista;
C.2 maior nota no critério habilitação.
C.3. maior nota no critério experiência;

7.2 - Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas
processar-se-á com os seguintes critérios:

a) Para os cargos de nível Médio e Fundamental, em que houver candidatos com idade
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em conformidade com o art. 27, parágrafo
único, da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da maior idade,
b) Para os casos previstos na Lei 11.689, de 9 de junho de 2008, será assegurada a
preferência em igualdade de condições em processo seletivo simplificado, desde que
jurados, devidamente comprovado,
c) Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, terá preferência o
candidato que tiver, sucessivamente:
c.1. maior nota no critério entrevista;
c.2, maior nota no critério experiência;
C.3 maior nota no critério habilitação.

8 - DA CONTRATAÇÃO
8.1. Os candidatos serão convocados através de Edital, por ordem de classificação, para
efetivação da contratação, ocasião em que poderá, de acordo com cada caso, ser exigido
documentos que comprove:

a) Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado:
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da contratação:
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais e com as obrigações militares, neste último

caso para os candidatos do sexo masculino, na data da contratação:
d) Ter disponibilidade de horário para exercer suas atividades:
e) Declaração que não possui antecedentes criminais, até a data da contratação:
0 Ter aptidão física e mental para a realização da função, através de exame de

admissibilidade:
g) Não ter sofrido, no exercício de função púbíica, penalidade por prática de atos

desabonadores:
h) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital,
i) Atestado de Saúde, considerando-o apto para o exercício da função, expedido por

médico designado pelo Município:

8.2 - Será admitido a apresentação de declarações do próprio candidato para as condições
previstas nas alíneas ‘d’, ‘e’ e ‘g’ do item anterior.

8.3 - O Candidato convocado que não comparecer no prazo que será estipulado no edital de
convocação para a contratação ou não apresentar toda a documentação solicitada será
desclassificado do certame.
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09 - DOS RECURSOS, IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE INFORMAÇÃO
9.1 - O candidato poderá, através de petição escrita, protocolada na forma do item 03 deste
edital:

a) Impugnar o presente edital;
b) apresentar recurso em relação a homologação das inscrições e classificação;
c) pedir informação de seu interesse, a qualquer momento.

Somente serão aceitas as impugnações e os recursos formulados por escrito
devidamente justificados e fundamentados.
Recursos ou pedidos de revisões fora do prazo serão desconsiderados.
O resultado do julgamento dos recursos será publicado em extrato.

10. DA RESERVA ESPECIAL
10.1 - Havendo contratações em número superior ao previsto neste Edital, especificamente, em
número igual ou superior a 20 (vinte) Candidatos em cada Cargo, será assegurado, nas vagas
abertas para o respectivo cargo, 5% (cinco por cento) das vagas como reserva especial para os
Candidatos portadores de deficiência física, ressalvado os demais requisitos deste Edital, que
se aplica em igualdade de condição aos portadores deste beneficio,

10.1.1 - A reserva de vagas segue a especificidade de que a 5° vaga, e a cada novo
conjunto de 20 vagas (21®, 41®, 61®, etc.), é destinada a candidatos PcD.

10.2 - Antes da nomeação, o Candidato portador de deficiência física será submetido a perícia
médica, para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atividades
do cargo.

10.3 - A perícia médica será realizada pela Junta Médica oficial do Município ou Médico do
Trabalho, devendo o laudo ser emitido no prazo de até 05 dias úteis, contados da data do
respectivo exame.

10.4 - Caso a Junta Médica ou Médico do Trabalho conclua pela inaptidão do candidato, será
constituída de ofício, no prazo de até 30 dias, equipe médica para nova perícia, da qual
participará um médico especialista na deficiência de que é portador o candidato e um Médico
indicado pelo candidato.

10.5 - A equipe médica deverá apresentar conclusão da avaliação no prazo de 05 dias úteis
contados da realização do exame.

9.2.

9.3.
9.4.

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital, os direitos e deveres previstos
no Estatuto dos Servidores públicos Municipal.

11.2-0 pessoal contratado nos termos deste Editai fica vinculado obrigatoriamente ao Regime
Geral de Previdência Social, cujas contribuições devem ser recolhidas durante a vigência da
contratação.
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11.3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo
Simplificado (CEPS).

11.4 - Todos os avisos referentes ao presente Edital serão publicados oficialmente no Diário
Oficial eletrônico do Município, disponível em https://www.ipora.pr.gov.br/pss

11.5-0 prazo de validade do presente Edital esgotar-se-á em 01 (um) ano, a contar da data de
publicação do ato de homologação do resultado do Processo Seletivo Simplificado, podendo vir
a ser prorrogado uma única vez, por igual período''

Iporã, 11 de Abril de 2025.

*
DE OLIVEIRA

Presidente da CEPS

1‘ubíicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

órgão Oficial do Município de IporS

Edição n.® 3256 Pãginn Í86-189 Ano: XIV

Dala: Í4/04/2025

Prazo de vigência do PSS não se confunde com o prazo do contrato.
1
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N“ 02/2025FICHA DE INSCRIÇÃO -

CARGO

NOME COMPLETO

FEM.MAS.SEXOCPF

Órgão Expedidor”! U.F.RG

NOME DA MAE

NACIONALIDADENASCIMENTO
//

ENDEREÇO
RUA/AV

BAIRRON“

CEPUFCIDADE

E-FONE
MAIL:

Documentos obrigatórios a serem apresentados juntamertte com a Inscrição;
1 - documentos para contagem dos titules, que definirá a classificação do candidato;
2 - cópia de documento pessoal com foto. , , u ●  . - cjí.-i
Ao enviar o presente formulário, declaro que as informações prestadas são verdadeiras; que tenho pleno conhecimento do “«al
que rege o presente processo seletivo simplificado, bem como, que preencho todos os requisitos exigidos para o contrato pteiteado.
Oeclaro ainda que, caso classificado (a), entregarei, se for convocado, os documentos comprobatónos dos requisitos exigidos para
0 cargo.

de 2025.de

Assinatura do Candidato
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2  - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO

2.1. O presente Processo Seletivo Simplificado será realizado,
obedecendo o seguinte cronograma de realizaçSo:

Titular Soktnge das Graças Bagarob
Suplente; Ana Lúcia Mullcr SSveira Graciano

Representante da Secretaria de Esporte
']'ilular: Mateus Bachega
Suplente: Ercilia Bachega DcftciiçAo do ato Pra»

do E4inl

Rccw>o qyim dispoMçftoi do Ediid

ll/M,'2Cr2S

Mi 17AM/2025
ÁREA NÃO GON ERNAMENTAL:

HomologagdD das Ifucnçòoi < rtsuJiado pcpvisório

De22a0$/05/202S

liwnois
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -
APAE

Titular Lilian Simone Debto Foganhob
Suplente: Milena Vafentim

Rmno nsultodo piovuóno Mi 16^5/2025

Convocação pan Entrevista 19/05/2025

Entrevista 21/05/2025 ● 22/05/2025

Rauliado naa] 27/05/2025

2.2. Medbntc inpcrbsa necessidade, os frazos dispostos neste item
poderão ser aherodos através de Avisos devidamente publicados no
mesmo Órgão Oficial de pubibação divulgado no cronograma de
execução.

Titular: Andréa Maria Silva Machado Sagb
Suplente: Vânia Simões Fretola

Representante da Associação de Proteção à Maternidade c
Ináncia -APMI

Titular: Eliete Cerqueira de Souza Nascimento
Suplente: Silvanete Ramos dos Santos Cohri

3-DAS INSCRIÇÕES
3.1. Para realizar a inscrição no presente Processo Seletivo
Simplificado, o Candidato deverá:
a) Preenchercorrciamcnte a Ficha dc Inscrição;

b) Apresentar cópia de documento pessoal com fbto;
c) Apresentar cópia dos documentos para contagem de pontos
Títulos (quando houver).
3.1.1. Não serão aceitos documentos ibgh'eis e encaminhados em

tamanho extremamenie reduzido que impeça a correta compreensão
de seu conteúdo.

Titular: Zélia da Silva

Suplente: Raul Martins

Art. 2° ● Este Decreto entra em vigor na data de sua publbação,
revogada as disposições em contrárb.

Edificb do Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos onze dias
do mês de abril de doÈ mil e vinte e cinco.

3.2. As inscrições e entrega dos Titubs serão recebidas
exchisivamente através do e-mail Dss@i[)ora.nr.gov.brROBERTO DA SILVA

Prefeito Mumc^l
3.2. l. O candkJato poderá efetuar inscrições para até 2 cargos.Publicado pon

Rosane Siva Dos Santos

Código IdentificadonB4954BB5 3.3. Não haverá taxa dc inscrição para o presente PSS.

4 - DO CARGOGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE 1)0 PREFEITO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 02/2025
O Processo Sebtívo Simplificado destina-se a sebcbnar candidatos
pata preenchimento de contrato de trabalho por tempo determinado,
conforme segue:

CONTILLTAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (PSS)
EDITAL N° 007/2025 (INTEGRANTE DO PSS 002/2025)

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO
GERAL DO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO (PSS), EXCLUSIVAMENTE

PARA SUPRIR SITUAÇÕES DE
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS.

CAAGO 01 A|eii(e Comumiáno de Saáde

VACAS CR

CARGA HORARIA SE.MANAL AQ hor« semviai

REMUNERAÇAO MENSAl, R$ 3.036,25 (tffa mil etnnlaesqs reais)

O Agente Cónuinilíirio de Siúde int^ca ss equip«s do PACS <

P5P, reelia «ividedee de pirvsiçào de doenças e pcomoçlo di
saúdfe por mdo de educativas em saúde nos domidhos e
edetívidade, em coAbrmidade com as diranaa do SLfS, t
estende o Ai ● soviços de laÍKmaçéo c promoçAo

soàd 9 de pfotcn*» da odadani^ (dcscríçib detalhada confennt

aLaMiaiapd a* H59/20II >

ATRIBUIÇÕES

A Combsâo Especbl de Prccesso Sebtivo Simplificado (CEPS),
designada peb Decreto n". 063/2025 de 10/04/2025, TORNA
PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para Processo Sebtivo
Simplificado (PSS) para contratação de pessoal por tempo
determinado, que se regerá pelas seguintes regras:

REQUISITOS
co^trataçAo

PARA
Ensmo completo

Auxilis d« Apoio a InfticaaCARGO 02

VACAS CR

CARGA KORARIA SEMANAL 40 horas semanaiaI - DO PRAZO E JUSTIFICATIVA DO PSS

O Processo Sebtivo Simplificado será regido pelas regras
estabebeidas rx> presente Edital, destinado a sebcbnar candidatos

para contratação por tempo determinado, com vistas a:

R$ l.943,4d (hum mil e novecentos e quarmia e trds reais e

qugente esd» qnt»^)

ExeojtA com oÁoataçAo da profeaora ebu da sup«v)slD

pediçógjea. ai peopoitas eduoriw pm a idade dos alurws
ecmdid^ Mwhaide e d»do ̂ o h Mivndados «colara

scBipie que neoasário. (dcscnçio dealbada eonfcrme a Le
Maúopda* 1662/2019)

Cenicado de condmio do asino médio fcmcQdo poi

instituiçio reconhedda pdo Ministério di Educaçio  e Culiura -
MEC.

remuneraçAo mensal

ATRIBUIÇOCS

runüamento DocriCio

Ar y d»Deo«lo 125/2021 Supnr vacineia are realI2IÇÍD do concurso REQUISnOS
contratacAo

PARA

o prazo de contratação será de 12 meses.
Auxiliar de Sarviçoa Gni MaioilinoCARGO 0^

VAGAS CR
Permanecendo a necessidade que gerou a contratação na forma da
presente Lei, os [x-azos estabebckbs neste artigo poderão ser
pronogados, admitindo-se inchistve a recontratação, desde que não
uãrapasse o limite máximo de 2 (dois) anos.

As prorrogações devem ser formalizadas em termo aditivo ao contrato
inicial desde que pbnamente demonstrada a necessidade de
prorrogação da contratação nos termos deste Decreto.

Carga iiorAria semanal 40 bons semiruit

REMUNERAÇAO MESSaT K% 1.518,00 (biun mil « quinh«Hc« e deoRto rcas)

Redia tnbábos de hmpea sn god t fm de msiur «s
condiçõe de higiaie e corucrveçio do locd de tnbdho, b«n
como ecene fúnçdce de eonserviç^ e mouiaição doe prédios
ssegunndú o assao, o cvnpnmento do nguiemento e i

8egumç& (descriçdo dcralhadt conÊnne a L« Muniopd n*

1159/2011.)

ATRIBUIÇÕES

REQUISITOS
contrataçAo

PARA
Emino Pundamoiid (séiis inidais)

186ww\v.cliarbmunbipaLcom,br/amD



Paraná, 14 de Abril de 2025 ● Diário Oficial dos Municípios do Paraná ● ANO XIV | N® 3256

Cargo oa Coletor ResÍ<luos SOlidos Atu«f em stividedee de educaílo inêntil. «tendendo, no que lhe

compete, a críanfe de 0 (seao) a $ (cinco) sno$; Partidpv ne
elaboração da proposta pedagógica da insiituiçãc educacional,

Planqar t opeeadonaliaar o proceeso ensino^rendiaagem dt
acordo com a ptoposla pedagógica da institui^ educacional;
Execaiiar anvidades baseadas no conhedmcnto àeniüco axta

do desenvolvimento inte^a) da crtartça, cor^signadas napiopostr
politico*pedagógica. Oigmizar tempos e espaços <|U(
pnvile^em o bnncar como fcrma de expressão, pensemenio <

itíteseçâo; Desenvolves atividades objetivando o cuidar e o
educar como dxo norteador do ^envolvimento inântil;

Assegurar que a cnança msnculada na educação in^nl tenht
suas necessidades básicas de higiene, alimentação  e repouso
atendidas de í>mia adequada, Piopiaar situações em que t
cnança possa construir sua autonomia, (mplemoitar atividades

que valonzem a div'efstdade soaocultural da comunidade
atendida e ampliar o acesso aos bens sodoeuliurais t anísticos

disponíveis; Executar suas atividades pauiando*se no respeiio i
dignidade, sos direitos e és espedícidades da criança de aié 5
(anco)
econômicas, culturais, étnicas, tdigioses, sem discnminaçào

alguma; Colabotv e paniapar de atividades que envolvam t
comuiidSHde; Colaborar noenvolvimento dos pasou de quem os

subslinja no processo de desstvolMmento inimtili Interagir com
demais proissiot^sis da instituição educacional na qual atua,
pam constnição coletiva do Projeto Polliico-PedagógicO:
Pamapar de snvidades dc qualiScação propordonadas pdt

Administraçãa Munidpa]; Releiir e avaliar sua prétict
profissional, buscando aperfeiçoá-la; Incumbir« das demais

lareâs indispensáveis ao aiingimento dos fins aducacaonais da
instituição educacional t ao piocesso de ensino^rendjzagem

(descrição detalhada confcrme aLei Mufuàpal n^ KMS/2009.)

em suas difeicnças individuás, sooss

VAGAS CR

Carga iioraria semanal 40 horas semanas

RRMINTRACÂO MENSAL ^$J_^I_SjOOfliiunjni^e_2uinhon«£de^torwis^^^^^^_
Realizar trabalho de coleta de Resíduos Sólidos Uibanos, sendo

domiciliar, hospitalar, limpeza de terrenos e entulhos dt
construç&>. bem como a destinaçáo final dos mesmos,

djreaoitotdo o material para recidagem e aieno. (descaiçã)
detalhada con£>rme aLet Mitmapa! n^ 1159/2011 )

ATRIBUIÇÕES

REQUISITOS
COINTRATAÇÃO

PARA
Ensino Fundamental (s^es mldtis).

CARGO 05 Gan

VAGAS CR
ATRIBUIÇÕES

CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 horas semmss

REMLTÇERAÇÀO MENSAL RS 1.518,00 (huen mil e quinhento» e dezoito reais)

Executar a limpeza de mas. praças, calçadas e dentais
logradouros públicos, auxiliar « executar a poda de árvores e
demais pimte; aacaliar na manutenção « conservação das

praças, ruas e logradouros públicos; auxiliar na limpeza de locais
públicos onde ocorram eventos que otvolvent aglomeração di
pessoas; atender transeuntes, visitantes e moradores, prestando
lhe informaçde. (decriçàó detalhada confiSrme a Lei

Mumcapal n* 1240/2013.)

ATRIBUIÇÕES

REQUISITOS
contratacAo

PARA
Ensino Fundamental Incompleto

CARGO Oó ^lotwistaEmegêtçi^

VACAS
CARGA IIORARIA SENUNAL

CR
Em nívd médio, na modalidade normal; ou an nível supenor,

em curso de graduação em pedagogia com habilitação to
magistério da educação inSmil; ou em curao normal supenor.

REQUISITOS

CObTTRATAÇAO

PARA
40 horas aemartais

RS 1.930,81 (hum mil e novoMntos e trinta reais e oUenu e uir

centavos)
REMLT^ERAÇAO MENSAL

Executar sob onenlação, os serviços relativos i condução de
ambulôicia. pveorrendo itinerinos esiabelcddos, segundo as

normas de transito, tttnsponsvlo pacientes aos hospitais eés
unidades de Saúde dentro e í)ta do Munidpio, atentando paraos

horános a serem cumpndos e a segurstça dos tnrisponodos,
(descrição detalhada con&rme a Lei Municipal n* 1199/2012.)

CARGO 11 Recepcionista

VAGAS CR

ATRIBUIÇÕES CARGA HOKÁKIA SEMANAL 40 horas semanais

remuneraçao mensal R$ 1 518,00 (hum mil e quinhentos e dezoito ruajs)

Recepciona cliette$ e visitaniee, procurando identificá-los
averiguando suas pretavsôe, para prest«4he$ infermaçôes, berr
esmo marca entrevistas, recebe e repassa os recados (descrição

detalhada confcnne aL<a Municiprin* U59/2011.)

● Ensino Fundamental 1* grau completo,
● Carteira Kadonal de Habilitação Categoria D,

● Habilitação profissional espedícacomo motorista de vdculot
de transporte de emergêncaa e coletivo, de acordo com a

legislação cn vigof(Cód>go Nacional deTránslto),

ATRIBUIÇÕES

REQUISITOS

CONTRATAÇÃO

PARA

REQUISITOS
CONTRATAÇÃO

PARA
Ensino médio completo.

Motorista Caminhia/ÕnibusCARGO 0? Servole de Serviços Ocras FemininoCARGO 12

VAGAS CR VACAS CR

CARGA MORARIA SEMANAL 40 horas semanas CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 horas semanais

R$ 1.556,45 (hum mil e quinhentos e cinquenta e seis reiés <

quarenta é cinco centavos)

REhtUNERAÇAO MENSaT R5 1 518,00 (hum mil c qumhqitós e deaóilo reais)
REMUNERAÇÃO MENSAL

Realiza trabalhos de limpea em gera) para manter as condições
de higiene e conservação do local de trabalho, prepara imehe t
reêiçõee Exerce fiinções de conssvação e manutenção dos
prédios asseguTTido o assao, o cumprimento do regulamento e t

segurança (descrição detalhada eonfenne a Lei Municapal n*

1159/2011.)

Conduz veicutos automororas como ceeninhôes. caminhonetes,
canetas, ônibus e outros automóveis, manipuloido óS comandos

de marcha c direção, conduzindo o veiculo no trajeto oi
itinerário presto, de acordo com as regras de trânsito, para 0

transporte de cargas, Servidores a^ou estudantes, (descrição

detalhada confemte aLei Municipd n* 1159/2011.)

ATRIBUIÇÕES
ATRIBUIÇÕES

REQUISITOS
CONTRATAÇÃO

PARA
Ensino Fundamental.

REQUISITOS
CONTRATAÇÃO

PARA
Ensino Fundamental a nível de sénes iniciais, CNH  "D"

Operador de MáquinasCARGO 08

5 - DA HABILITAÇÃO, EXPERIÊNCIA E ENTREVISTACRVACAS

CARGA IIORARIA SEMANAL 40 horas semanais

5.1. Acrescentar-se-á em favor do candidato, a seguinte pontuação,
considerando os critérios de habilitação, experencia no cargo ou na

área respectiva e entrevista:

1.556,45 (hum mil e quinhsuos e cinquenta e sas raa$ <

quarenta e cinco centavos)
Conduz máquinas montadas aobie rodas ou esteiras que servem

para escavar, nivdar. flanar ou compaaar a tem e matérias
similares, (descrição detdhada conbrme a Ld Municipal n^

1159/2011 )

REMUNERAÇÃO MENSAL

ATRIBUIÇÕES

5.1.1 Para os cargos de Nível Superior a pontuação será conforme a
tabela a seguir:

REQUISITOS
CO^TRATACAO

PARA
Ensino Fujidamanial (série iniaais)

CARGO 09 Professor
pontuacAo
MÁXIMA

CRITÉRIO NÍVEL pontuaçAoCRVACAS

CAKCA IIORARIA SE.MANAL 20 horas sananais
Fôs*graduação na área específea d<

qrgo (pof titulo)
03 per titule

R5 2.433.86(dois mil e quatrocentos etrimae iréa reais e oilcnte

e Qico cenigros)
REMUNERAÇÃO MENSAL

Mestrado na área especifica do
carso (pOf titulo)

doutorado na área específica dó

05 por tfculo
Panidpar na daboração do Projeto Po]ÍiÍco*Pedag6gico <U
instituição educacional; Elaborar e cumpríi plaio de inbdho
segunda s proposta pedagógica da instituição educacional; Zds
pda aprendizagem das cnerças, Estabdecer c implementai

estratégias de recuperação para
raidimento; Ministrar os dias letivos e horas«aula estabelecidas,

Panicapar int^ralmente dos períodos dedicados ao
plandamento, à avaliação e ao dasenvolvimento profissional,

Colaborar com as atividades do articulação da instiiuiçãc
educacaonal com as fiunílís e a comurtidade; Divulgar as

npenfeidas educocionás rcaliatdas; Incumbir^e das demait
tarefes indispensáveis ao atingimento dos fins educsáonais di

instituição educanond e ao processo de ensino-aprsidizagem
(desençãc detalhada confcmio a La Municipal 1048/2009,)_

Em nível médio, na modelidadé normal: ou em nívd supenor,

on Curso de graduação em pedagogia com h^ílítação ao
magistério da educação infentil o^ou anos inicias do aisino
fimdamental: ou on curso nornisl superior.

crimças de maioc

10 ppr título 30Hkiililação

Curto ligados à área de atuação 01
com carga horária igual ou superioi
a 40 horas, com data de exp^çãc
nos úJrtmos 5 mos.

(por dculo. limiUiclo

a 12 pontos)ATRIBUIÇÕES

Expenéncaa na área espedfica d(

cargo (por mg)

Experiência (tempo
de serviço)

3003 por ano

EntiwtsU pessoal para classificai
candidatos para auação err
instituições públicas.
Avaliar a situação fiinàonal do
candidato

40Entrevista

100REQUISITOS
CONTRATAÇÃO

PARA TOTAL DE PONTOS

5.1.2 Para os cargos de Nfvel Méd» a pontuação será conforme a
tabela a seguir:Professor de In&itilCARGO IQ

VAGAS CR

CAKCA IIOKARIA SEMANAL dO horas swnaras
pontuacAo
MÁXIMACRITÉRIO NÍVEL PONTUAÇÃORS 4.867,77 (quatro mil e oitocentos e sessenta e scie reais <

setenta e sete centavos)
RE^fU^ERAÇÃO MENSAL

30Curso ligados i área de atuação, 02 per título

187w\vw.diariomunicÍDaLconi.br/amn
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c) Após a aplkaçao dos critérios acima, se ainda persistir o empate,
terá preferência o candidato que tiver, sucessivamente:
c.l. maior nota no critério entrevista;
C.2 maior nota no critério habilKaçáo.

C.3. maior nota no críiérb experiência;

com horirift igu^ ou iup«riot

< 40 horas, com daia át expedi^
nos últimos 5 vios

Expenãtcia na área capeofea do
cajso (por ano)

Expcrimda (Icmpo
desâviço)

0} por ano 30

Entrevista pessoal para dassificai
candidatos pan «uaçio en

in$uiui(te públtcns
Avdiar a situaçdo Cuidoiul do

candidao

Entrevisu 40

7,2 - Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o
desempate de notas processar-se-á com os seguintes critérios;
a) Para os cargos de nível Médio e Fundamenta!, em que houver
candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, cm
conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10741/2003 ●
Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da maior idade,

b) Para os casos previstos na Lei 11.689, de 9 de junho de 2008, será
assegurada a preferência em igualdade de condições em processo

seletivo simplificado, desde que jurados, devidamente comprovado,
c) Após a aplicaçao dos critérios acima, se ainda persbtir o empate,
terá preferência o candidato que tiver, sucessivamente:
c.l. maior nota no critério entrevista;

c.2. maior nota no crítérb experiência;
C.3 mabr nota no critérb habililaçao.

TOTAL DE PONTOS 100

5.1.3 Para os cargos de Nível Fundamental a pontuação será conforme
a tabela a seguir:

POfrruAÇAo
MA.XIMA

CRITÉRIO NiVEL poirruAçAo

ExptfiAtOA na area espeafea dc

cajço (poranoX

ExpoffiCi* (lempo

desííM»)
5010 porâJio

EAtrepisu pascal pan dassiicat
candidaos pn «luSfão m
instituições pi^lias.
Aváiar a situapà) iirdonal do
CBtdidMO

50EntTwisia

100TOTAL DC PONTOS

5.2. A pontuação minima nara classificacao e reali?ara entrevista

será 20 (vintcl pontos.

5.3. Os títulos para comprovação da Habilitação (quando houver)
e Experiência deverão ser apresentados em duas etapas, a

primeira etapa será o envio da cópia dos Títulos pelo e>mail
conforme ilcm 3.2 e a segunda etapa será a entrega dos títulos

presencialmente ao candidato aprovado e convocado. Na segunda
etapa os títulos deverão ser apresentados em duas vias (cópias),
uma delas aulcniicada em cartório. A via não autenticada será

devolvida ao Candidato com o protocolo de recebimento, após
conferir que é idêntico ao título autenticado, que ficará em poder
dos Servidores.

8 - DA CONTÍLVTAÇ/lO
8.1. Os candidatos serão convocados através de EdiiaL por ordem de
classificação, para efetivação da contratação, ocasião em que poderá,
de acordo com cada caso, ser exçido documentos que comprove;
Ter nacbnalidade brasibira ou ser naturalizado;

Ter idade minima dc 18 (dezoito) anos, na data da contratação;

Estar em dia com as obrigações eleitorais e com as obrigações
milhares, neste último caso para os candidatos do sexo masculino, na
data da contratação;

Ter disponibilidade de horário para exercer suas atividades;
Declaração que não possui antecedentes criminais, até a data da
contratação;
Ter aptidão fisica e mental para a realização da função, através de
exame de admissibilidade;

Não ter sofrido, no exerebb de função pública, penalidade por prátba
de atos desabonadores;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no [isente
EdhaL

Atestado de Saúde, considcrandcK) apto para o exerebb da função,

expedido por médbo designado peb Munbípio;

5.4. Para comprovação dos critérios de experiência, serão aceitos
os seguintes documentos:

1 - Cópia autentbada da catleira de trabalho;
2- Cópia do Contrato de trabalho, devidamente formalizado;
3 - Cópia do ato de nomeação em cargo públbo;

4 - Comi^ovaçâo de trabalho autônomo, através de alvará de Ibença
ou inscrição como mbroempreendedor ou Empreendedor Individual

(quando a atividade pemihir).

5.5 - Para fois de comfffovação de tempo de serviço, a fração igual ou

superbr à 06 (seis) meses será considerado ano completo.

Não serão considerados como Títubs outros documentos

apresentados, que não os expessamente deserhos neste EdhaL

5.6

8.2 - Será admhkb a apresentação dc declarações do próprb
candidato para as condições previstas nas alíneas ‘d’, ‘e’ e ‘g’ do item
anterior.

8.3 - O Candidato convocado que não comparecer no prazo que será
estipulado no edital de convocação para a contratação ou não
apresentar toda a documentação solbitada será desclassificado do
certame.

6 - DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 09 - DOS RECURSOS, IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE

INFORMAÇÃO
9.1 ● O candidato po<brá, através de petição escrita, protocolada na
forma do hem 03 deste edital:

a) Impugnar o presente edhal;
b) apresentar recurso em relação a homobgaçâo das inscrições e
ctassificação;

c) pedir informação de seu interesse, a qualquer momento.

Somente serão aceitas as impugnações e os recursos formubdos por

escrito devidamente Justificados e fundamentados.

Recursos ou pedidos de revisões fora do prazo serão desconsiderados.
O resuhado do Julgamento dos recursos serà publbado em extrato.

DA RESERVA ESPECIAL

10.1 - Havendo contratações em número superbr ao previsto neste

Edhal, espccifKamente, em número igual ou superbr  a 20 (vinte)
Candidatos em cada Cargo, será assegurado, nas vagas abertas para o
respectivo cargo, 5% (cinco por cento) das vagas como reserva

especial para os Candidatos portadores dc deficiência fisba,
ressalvado os demais requíshos deste EdhaL que se apiba em
igualdade de condição aos portadores deste bcneficb.

6.1. A avaliação será realizada pela Comissão Especial de Processo

Seletivo Simplificado (CEPS) considerando:
a) A contagem dos títulos (quando houver). Experiência c
Entrevista;
b) havendo empate, aplbando-se os critérbs dc desempate, previsto
neste edhal
6.2. Os candidatos habPhados serão dassificados em ordem

decrescente da nota final obtida através do total de pontos em cada
erhérb.

7 - DOS CRITÉRIO DE DESEMPATE

7.1 - Na h^tese de igualdad; no total de pontos entre os aprovados, o
desempate de notas processar-se*á com os seguintes crhérbs;

a) Para os cargos de nível Superbr, em que houver candidatos com
idade igual ou superbr a 60 (sessenta) anos, em conformidade com o
art. 27, parágrafo únbo, da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso, será
utilizado o crítérb da mabr idade,

b) Para os casos [revistos na Lei 11.689, de 9 de junho de 2008, será
assegurada a preferência em igualdade de condições em processo
sefctivo simplificado, desde que jurados, devidamente comprovado.
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2 - cópb de documento pessoal com foto.
Ao enviar o presente formulárb, declaro que as informações prestadas

são verdadeiras; que tenho pleno conhecimento do Edital que rege o
presente processo seletivo simplificado, bem como, que f^encho
todos os requisitos exigidos para o contrato pleiteado. Declaro ainda
que, caso classificado (a), entregarei, se for convocado, os

documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo.

10.1.1 - A reserva de vngas segue a especificidade dc que a 5*

vaga, e a cada novo conjunto de 20 vagas (21*, 41", 61*. etc.), í
destinada a candidatos PcD.

10.2 - Antes da nomeação, o Candidato portador de deficiência fisica

será submetido a perícia médica, para verificação da compatibilidade
de sua deficiência com o exercício das atividades do cargo.

10.3 ● A perícia médica será realizada pela Junta Médica oficial do
Munic^io ou Médico do Trabalho, devendo o budo ser emitido ito

prazo de até 05 dbs úteis, contados da data do respectivo exame.

de dc 2025.

Assinatura do Candidato

10.4 ● Caso a Junta Médica ou Médico do Trabalho conclua peb

inaptklão do candidato, será constituída de oficb, no prazo de até 30

dbs, equqte médica para nova perícia, da qual participará um médico
espeeblista na deficiêneb dc que é portador o candidato c um Médico
indicado peto candidato.

10.5 - A equipe médica deverá apresentar conchisão da avalbçâo no
prazo de 05 dbs úteis contados da realização do exame.

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital, os
dàeitos e deveres previstos no Estatuto dos Servidores públicos
MunicqxiL

Prazo de vigêncb do PSS não se confunde com o prazo do contrato.
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntificador:CC7DEE23

ESTADO DO PARANA""* '

PREFEITÜR.V .MUNICIPAL DE 1R.AT1

CAMARA MUNICIPAL DE IRATI
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N“ 001/2025

Assunto: Inscrição de profissionais formados em comunicação,
publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas para
constituir subcomissão técnica da Itoitação na modalidade Tomada ̂

Preços do tipo “técnica e preço”, a ser promovida peb Câmara

Municipal de Irati, para contratação de agôncb de propaganda para
prestação de servidos de pubUckbde instituctonal, nos termos da Lei
Federal nr. 12.232/2010.

A Comissão de Licitação, conskierando que a Câmara Municipal de
Irati promoverá Itoitação na modalkbde “melhor técnica e melhor

preço”, objetivando a Contratação de agôncb cte publtokbde, nos
termos do artigo 10“ da Lei Federal nr. 12.232/2010 faz saber que

FICA ABERTO o prazo para inscrição dc profissionais formados em
comuntoação, publicidade ou marketing, ou que atuem em uma dessas

áreas para compor a subcomissão para análise e ju^mento das
propostas técntoas.
Os interessados deverão comparecer pessoalmente ao Departamento

de Compras e Ltoilações da Câmara Municipal de Irati, sito na Rua
Dr. Correia, 139, na cidade de Irati, estado do Paraná, ananirde 14 de
abril de 2025 até 24 de abril de 2025. das 0800 às 1130 horas e das

I3f)0 às 1730 horas, rara retirada do EdítaL e posterior inscrição dos
interessados, o Edital também está disponível no endereço eletrônico

httpsy/iratioxy.e totech.com.br/portaltrans parencb/2/liciiacoes.
A rebção dos profissionais inscritos, bem como a data da sessão

púbBca pora sorteio dos nomes, serão publicadas, oportunamente, no
Diárto Oficbl do Município de Irati no site da Câmara Munto^l,

atendendo o que dispõe o §4“ do artigo 10 da Lei Federal nr.
12.232/2010.

Irati - PR, 9 de atril de 2025.

11.2-0 pessoal contratado nos termos deste Edital fica vincubdo

obrigatorbmente ao Regime Geral de Prcvicbncb Socbl, cujas
contribuições devem ser recolhidas durante a vigêncb da contratação.

11.3 ● Os casos omissos serão resotvklos peb Comissão Especal de
Processo Seístivo Simplificado (CEPS).

11.4 - Todos os avisos referentes ao presente Edital serão publicados
oficblmente no Diárto Oficbl eletrôntoo do Município, disponível em

httpBy/www.^ra.pr.gov.br/pss

11.5 - O prazo de validade do presente Edital esgotar-se-á em 01 (um)
ano, a contar da data de publtoação do ato de homologação do
resultado do Processo Sebtivo Simplificado, podendo vir a ser

prorrogado uma úntoa vez, por igual período

Iporâ, 11 de AbrD de 2025.

SÍMONE FERREIRA DE OLÍVEIRA

Presidente da CEPS

FICHA DE INSCRIÇAO
SIMPLIFICADO N“ 02/2025

PROCESSO SELETIVO

CARGO

NOME COMPLETO
GERSON VICENTE DOMINGUES

Agente de ContrataçãoImas. |femSEXOCPF
Publicado por:

Mtohell Adalberto Szczpanik

Código Identificadon06230889

0<‘glD ExpcdiJorKG

NOME DA MÃE
PROCURADORIA

RESOLUÇAO N“ 001/2025/ CMDPI

SÚMULA; Nomea a Comissão Organizadora da VI

Conferêncb Muntoipal dos Direitos da Pessoa Idosa
de Irati-PR, a ser realizada nomes de junho de 2025.

Considerando o art. 230 da Constituição Federal, que assegura a

partic^çào da comunidade na defesa da dignkbde e bem-estar da
pessoa idosa;

Considerando que o art. 3“ da Lei n“ 10.741, de 1“ de outubro de 2003
- Estatuto da Pessoa Idosa, determina que os direitos da pessoa idosa
são deveres da famflb, da sociedade e do Estado;

NASCIMENTO NACIONALIDADE

ENDEREÇO

RUA/AV

BAIRRO

UF CEPCIDADE

E-
FONE

MAE;

Documentos obrigatórios aseremapresentados juntamenie com a

inscrição:
documentos para contagem dos tftubs, que definirá  a classificação

do candidato;

1
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